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	INDICAÇÃO Nº 036/2009




AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 
INDICA A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL SUÍÇO NA ESCOLA MUNICIPAL JARDIM DAS PALMEIRAS.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de um campo de futebol suíço na Escola Municipal Jardim das Palmeiras.

                                                           JUSTIFICATIVA
A Escola Municipal Jardim das Palmeiras dispõe, em termos de estrutura esportiva, de uma quadra de educação física, recentemente coberta, e de uma quadra de areia; o parque infantil está danificado, praticamente sem condições de uso. 
Diante do significativo número de alunos, esses espaços são insuficientes para o adequado desenvolvimento da disciplina de educação física. Há dias em que há três turmas em aula, sendo os espaços  disputados pelos professores. 
A implantação de um campo de futebol, obra esta de baixo custo, minimizaria esses problemas, salientando que já foi executada a terraplanagem no local e adquirida a grama, que já se encontra na escola.





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 16 de fevereiro de 2009.
   




Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS        
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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